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DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 
 
PRIME INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, situada na Rua Lodovico 

Benedetti, 227 – Industrial – Bento Gonçalves/RS Inscrita no CNPJ sob o n.º 08.680.095/0001-
43, neste ato representada pelo seu sócio-gerente e diretor SR. Jair Rodrigues da Rosa   
brasileiro, casado, declara, perante à Lei, que até a presente data: 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.º9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do 

objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos 
com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as 
condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, 
inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de 
habilitação. 

 
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr.(a) MARCOS VINICIUS SCALCON DE QUADROS, 
Portador(a) do RG sob nº 3086786591 e CPF nº 83022163053, cuja função/cargo é 
Supervisor de vendas responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços/contrato. 

 
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao 

Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou 
parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município. 

 
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 

 
7) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 
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E-mail: vendas@primemaquinas.com 
Telefone: (54) 3055 3900 / 996316977 
 
8) Declaramos, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.  
 
9) Declaramos, inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 
do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666/93;  
 
10) Declaramos, sob as penas do Art. 299 do código Penal, que terá a disponibilidade,  
caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a entrega nos prazos  
e/ou condições previstas. 
 
11) Em atenção ao disposto no artigo 63, inciso IV da Lei 14.133/21, que cumpro com as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

12) Declaramos que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 
14) Para fins exclusivos de transparência do processo licitatório, de acordo com o artigo 

7º, inciso I da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), autorizo a 
divulgação no site oficial do município dos dados pessoais que integrem o presente 
procedimento de contratação 

 
 

 

Bento Gonçalves, 26 de SET de 2022 

 
 
 

____________________________________________ 

Prime Ind. E Comércio de Máquinas Ltda 

Jair Rodrigues da Rosa – Diretor 

CPF 614.930.150-87 RG 4049629696 
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